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DECLARAÇÃO 

 

 

 

A Câmara Municipal de Benjamin Constant, por meio de seu Presidente, vem por meio desta 

declarar que, até a presente data, não possui funcionários terceirizados em seu quadro de 

colaboradores. Todas as atividades desenvolvidas no âmbito desta Casa Legislativa são executadas por 

servidores efetivos e comissionados, não havendo contratos vigentes com empresas terceirizadas para 

prestação de serviços de mão de obra. 

 

 

 

 

Benjamin Constant-AM, 04 de Agosto de 2025. 

 

 

 

 

  

 

 

                         

_________________________________ 
Lucas da Silva Felix 

Presidente da Câmara Municipal de Benjamin Constant 

 

 


